
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .97 4.O82/OOO1- 14

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
C0MISSÀ0 DE tlCIlÀÇÀ'.

PROCESSO No 2025.03.06-2 fell.;,1

PROCESSO DESTTNADO À emrrctelçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006, COM

REDAçÃo DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N0 14712011, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM

CONFORMIDADE COM O ART.40, DA LEI í1.133/2I.

Toma-se público que o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, realizaá Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos

termos da Lei 14.133, de'10 de abril de 2021, da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais

legislações aplicáveis.

Data da Sessâo: '12 de março de 2025.

Link da plataforma eletrÔnica : https://bllco m0ras.com
\-/ Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às '14:30

REFERÊNclA DE TEMPO: Para todas as referências de tem po será observado o horário de Brasília (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação re laliva ao certame

DA FORMALI DE CONSU E ESCLA IMENTOS

Link: httos://bllcom .com0

l.DOOBJETO
'1.1 - 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vanta.josa visando a aquisiçâo de itens para

a omamentação de andor em alusão a procissão das Ílores realizada em 24 de março de 2025,

compreendendo todos os itens necessários para a omamentação junto a Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme condiçoes, quantidades e exigências estabelecidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

1 .2 - A cont[ataçâo será dividida Por Lote, conÍoÍme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

1.2.'l - Havendo mais de um item ou lote Íaculta-se ao Íomecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Enketanto, optando-se por participar de um lote, deve o fomecedor enviaÍ proposta para todos os

itens que o compôem.

Ã NA DISPE ELETRÔN. DA PARTICIP

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitaçóes e

Leilóes, disponÍvel no endereço eletrÔnico ![99m49494
2.2 - O fomãcedor é o respnsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eleirônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos demnentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os Íomecedores:

2.3.1 - que náo atendam às condiçóes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e seus anexos;

2.3.2 - eskangeiros que não lenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autoi do anteproleto, do projeto básico ou do pro,ieto executivo, pessoa Íísica ou juridica, quando a

contrataÇão versar sobre obra, serviços ou Íomecimento de bens a ele relacionados;

b) emprása, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto

eiecuiivo, ou empresa da qual o autor do proleto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentoÍ de
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mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, emnômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou mm agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sela cônjuge, mmpanheiro ou parente em

linha rela, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo enke si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou pr contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo

trabalhista.
2.3.3.'l - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "C também ao fomecedor que atue em substituiÇão a outra pessoa,

Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamenle comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor.

2.3.4 - Organiza@s de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

746/20'l 4-TCU-Plenário).

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao obieto e que satisfaçam todas as exigências,

especiÍicaçoes e normas contidas no Íermo de Referência em anexo.

2.4.1 - 0s critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simpliÍicado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Arl. n0 48, inciso I da Lei Complementar no

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, da lei 14,133D1.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔIrcI E CAOASTRAMENTO A PROPOSTA INICIAL

3.1 - 0 ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando Íor o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

3.3 - Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preçp, vinculam a Contralada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoes nelas contidas,

em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os Íomecedores poderão retiráJa, substituí-la ou modiÍicá-la,

até a data e horário estabelecidos para a aberlura do procedimento.
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3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não' em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍtame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisilos estabelecidos no adigo 3'da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condigoes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

3.7.6 - que náo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a parth de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituiçâ0.

4. DA FASE DE LANCI§
4.1 - A partir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa EletrÔnica, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4,2 - lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regislro.

4.2.1 - 0 lance deverá ser oferlado pelo valor global Por Lote.

4.3 - 0 fomecedor somente poderá oferecer valor inÍerior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
4.3.1 - 0 fomecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os Íins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.
4.5 - Caso o fomecedor não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fomecedores serão inÍormados, em lempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fomecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do pÍazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encenamento,

com o ordenamento e divulgaçâo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0,

4.7 .1 - O encenamento da fase de lances oconerá de forma automálica pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Lote, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especiÍicações do objeto.

5.2 - Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto à adequaçáo do objeto e à mmpatibilidade do preço em relação ao estipulado para a conkatação.

5.3 - No caso do prep da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a

negociação de condiçôes mais vantajosas.

5.3.'l - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Administração.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, respeitada a ordem de

classiÍicagão, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua
proposta pêrmanecer acima do preço máximo deÍinido para a contrataçâo.
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5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, o resultado será regishado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica.
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessáí0, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.5 - 0 prazo de validade da propsta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a conlar da data de sua

apresentaçã0.
5.6 - Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.6.1 - contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa EletrÔnica ou em

seus anexos;

5.ô.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contrataçâo;

5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa compÍove a

exequibilidade da proposta.

5,8 - Enos no preenchimento da planilha não conslituem motivo para a desclassiÍlcação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preç0.

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍTos ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5.9 - Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimenlo das especiÍicaçoes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servip ou da área especializada no obleto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na odem de classificaçã0,

5.'11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

5.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o

disposto neste Aviso de Dispensa Eletónica.

6. DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagão seráo solicitados do fomecedor mais bem

classifcado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

veriÍicaçâo da autenticidade no silio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se katando de

Microempreendedor lndividual - MEI ;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regishado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
d) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, ammpanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de aulorização, em se tratando de empresa ou sociedade eshangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
6.í.2 - Regularidade Flscal, Social e Trabalhista
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade peranle a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

Í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1,3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanp patrimonial, demonstração de resultado de exerclcio e demais demonskaçoes contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

a.'l) A documentação exigida acima eslará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - QualiÍlcação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado.

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações
a) Declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega

das propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadÍo de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a paíir de í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que alendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçoes prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser

apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.

6.1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsâo em legislação especlfica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficam excluldos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçÕes.

6.2 - Como condigão prévia ao exame da documentaçâo de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual descumprimento das condi@es de participaçã0,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura conkataçáo,

mediante a consulta ao seguinte cadasko:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sítio do httpsJ/certidoes-
apf.apps,tcu,qov.br
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6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçáo.

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e lá apresentados, o fomecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desamrdo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgâo ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificaçÕes do objeto e as condições de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7. DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a homologação e adludicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - 0 adludicatário terá o prazo de 5 dias útil(eis), contados a partir da data de sua convocaçâo, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carla

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratagão, sem prejuízo das sanÉes previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Adminiskagáo poderá encaminhá-lo, mediante conespndência por meio eletrônico (e-

marl), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 dias útil(els), a contar da data de seu recebimento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do +mar'7 pela Administraçã0.

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, pr igual periodo, pr solicitação justiÍicada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica

no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o conlrato, aplicando-se à relação de negÓcios ali estabelecida as

disposições da Lei no í4.'133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da

Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos í37 a 139 da mesma Lei,

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de í2 ídoze) meaes, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

7 .4.1 - O yazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluldo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

8. DAS SANCÔES

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n0

M.1E3n021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - 0 fomecedor que cometer quaisquer das infraioes discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior Íicará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;
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b) Multa de até 10% (dez pr cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejuOicaOo(s)
-,)"õm§

do Íomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do refeído art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicaçâo das san@es serão considerados:

8.3.1 - A nalureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cablveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das san@es previstas neste documento, náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

9. DAS D|SPOS| CÓES GERAIS

9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de

Juazeko do Norte/CE (https://www,iuazeirodonorte.ce.qov,br/licitacao.php), no Diário OÍicial do

Município de Juazeiro do Norte

Licita@es do Tribunal de Contas do

uazeirodono v.br/diariolista. , no Portal de

Estado do Ceará (https://municlpioEJicitacoes.tce.ce.qov.br) e no

Portal Nacional de Contrataçoes Públicas - PNCP (www.qov.br/pnco/ú.br).

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento fracassado),

a administração poderá:

9.2.'l - Republicar o presenle Aviso de Dispensa EletrÔnica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a cont6taçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possÍvel, e desde que atendidas

às condi@es de habilitação exigidas.

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contralagáo será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentaçáo de habilitaçã0,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agenle competente da

Administração na respectiva noliÍicaçã0.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminisúação ou de sua

desconexã0,

9.6 - Nâo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequenle, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário.
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9.7 - 0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de temp e registro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimenlo.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar enos ou falhas que náo

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindolhes validade e eÍicácia para Íins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletónica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

9.10 - 0s fomecedores assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propslas e a

Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de conkataçã0.

9.11 - Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.
g.13 - Os casos omissos serão resófuidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

g.14 - O foro designado para iulgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Elekônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

10. Dos ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa EletrÔnica, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de DeclaraSes
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de maço de 2025.

J eide Pereira de Sousa L a

Secretaria

rdenado(a) da Despesas

ipal de Desenvolvimento Social Trabalho
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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i J,i,á i\
TERMO D REFERÊNCN

1 . DO OBJETO E DAS COND|ç ÔEs GERAIS DA CONTRATAÇÃO

: ltêm da
V.lor Totalv.loÍQtds.Unld.Itêm

7 .111,1484,66084PCT000'l
2 RoSAS

CORES VARIADAS PÂCOIE COM

18.530KG
,|

0002 GÂLVAN N.l8
196 301't0COR ROSADE0003

2.215 5011 3r0M 500004 ÂRTIFICIALOUE DE
236 1023 10PCT 100005 DE

96,7596,750UND
RÂNCÂS CO[.ll FO|.]|AGENS CoNFECçÃO DE

DO NO MINIMO 10 RO$ÂS BRANCÂS

NO tMo 10GFÁNDE

ARENTE COM BRÂNCO.
EMBÂLADO EM

0006

473 150M 't5
FIO PARÂLELO FEU0007

1n,ú88,E00cx 2
0008 FLORAL ÍUOLO t\EDlN

ELO MENoS 23Xí0X6,0 CM CAIXA CoM NO MIN

UNIDADES
110I12UND0009 F2ORESDEARRÂNJOSPARAFLORALSPUMÂ ,|

3 0703UND0010 x10MtÍÂ lsotANÍE 3M 18
191í0rcT12 IDAOEScot No i NP00í í 't19 6859200'r2 í06lPo PtsTo{.Á

182,3018,230UNO í0ml3 coM

7.996,0039,980200UND
DIVERSÂS E FOLHAGEM) CONFECÇÃO

IS EUOUÊS OE FLORES NATURAIS

CORES DIVERSÂS E

IMO 1O MÂRGÂRIOAS

FOLHÂGEM) COI'ITENOO
EM cADÂ BUouÊ.

NATUR TS (iiARGAR|oAStNt zuorJ DE FLORES0014

69,4513,890M
IZÂDA FIO ,18 

DEGÂLINH IRO GÂL0015

406 75,|
PCT00't6 NIMO 12 UNIOÂDESCOM NO t 78Tob

1.1 - Aquisigáo de itens para a omamentação de andor em

março de 2025, compreendendo todos os itens necessá

Desenvotvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/C

alusão a procissão das flores realizada em 24 de

rios para a omamentaçáo iunto a Secretaria de

E, conÍorme condiçoes e exigências estabelecidas

neste instrumento, segundo as descri@es do quadro abaixo

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro -CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte -

,1.2 . O futuro Contrato terá vigência de 12 (dozel meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14J3312021,

i.211 - O prazo de vigência será automaticamente proÍÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objelo não for conclu'ido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identiÍicar os preços

praticados pela Administiação Pública no periodo da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao dispsto

na lnstrução Normativa dá SEGES no 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

realizaçãó de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de Rl 19.535,78 (dezenove mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sêtênta e

oito centavos).
1.4 - Para dar inicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte através do Setor

Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contralação. 
.

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, conÍorme exige o art, 23 da Lei Federal no 14.133121,

1.6 - Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(ôes) de desempenho e qualidade

que podem ser obietivamente deÍinidos por especiÍicaçôes usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s)

por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, enlretanto, ainda que náo

iraja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da

Fone: (88)3199-0363 - e-mail cpl@iuazeiÍo.ce.gov.bí - srte: www.iuazeirodonorte,ce gov br
CE
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aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de

Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021(grifamos):

Art. 75. É disponsáYel a llclteção:

ll - PaÍa contratâção que ênvolva valores inÍeriores a R$

50.000,00 (cinquentâ mil Íeais), no caso de outros serviços e

rullil'fltllído 
poro Doc'oto No í2343' de 30 de

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, ll da Lei

Federal no 14.13312021(atualizado pelo Decreto N0 12.343, de 30 de dezembro De 2024), devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçã0.

2.DA FUNDAMENTAÇÂO E DA DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 - A contratação será realizada nos teÍmos do inciso

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, enquad

ll, Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021 e Decreto

rando-se, como dispensa de licitaçáo, com limite de

valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por Lote.

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art. 75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no.

14.133121, onde as conhataçôes de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preferencialmente precedidas de divulgaçáo de aviso em sitio eletrônico oÍicial, pelo prazo minimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e mm a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa.

2,3.1 - Conforme o § 3o do artigo 75 da Lei Federal no,'14.133121, o Municipio de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresenlaram

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal.

2.i - Visa atender a àemanda da kadicional Procissão das Flores, realizada todos os anos, no dia 24 de

marçg, juntamente com os idosos que participam do Centro de ReÍerência do ldoso -CRl vinculado à

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

3. DA DESCilÇÁO DA SOLUçÃO

3.1 - A solução proposta abrange a necessidade da aquisiçâo de itens para a omamentação de andor em

alusão a procissão das flores realizada em 24 de março de 2025, compreendendo todos os itens necessários

para a omamentação junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

3.2 - Em face da necessidade de adquirir o(s) item(ns) em tela, em mnformidade com as especiÍica@es, as

quantidades e os requisitos demonstrados na tabela constante no ltem í.1, nos itens 6.9, 6,10 e 6.1 'l deste

Termo de Referência.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÁO

4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:

4.1.1 - O não parcêlamento para a contrataçáo em tela, é aceitável por haver viabilidade técnica, pois os

itens dos objelos conÍiguram sistema de lote único e integrado, nem mêsmo a possibilidade de ísco ao

conjunto do objeto pretendido.

4.1.2 - Os itens detém independência entre-se, náo na similaridade, mas na destinação Íinal, pertencenles a

um conjunto, onde mais de um fornecedor pode gerar possiveis imprevislos no fomecimento além de gerar

maior números de fomecedores e consequentemente um número de contratos maior para itens de baixa

complexidade, assim, sendo inviável a divisão em lotes ou em itens, com tudo assegurando a economicidade

em processo por lote único ao poder público.

5. DA CLASSTFTCAçÃo Dos PRoDUTOS/BENS E DOS REQUTSITOS DA CONÍRATAçÃO
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5.1 - O objeto da contrataÇão é classiÍicado como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

objelivamente deÍinidos por padrÕes usuais praticados no mercado, com base nos preços oferlados e sem

necessidade de avaliação especializada, a conlratação será realizada mediante dispensa de licitaçã0, em

conformidade mm o disposto na Lei no 14.13312021.

5.1.1 - Nâo será admitida a subcontratação para o fomecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência.

5.1.2 - Nâo haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n0 14.133/21, por se

tratar de simples contratação do(s) produto(s)/material(is) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo

de ReÍerência, não havendo risco ou complexidade que iustifique a exigência de garantia de execuçã0.

5.2 - A presente contratação visa aquisição de materiais para omamentaçâo de andor. Nesse cenário, a

solução esmlhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos minimos.

5.2.1 - Todos os materiais devem pssuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos e sem

Íalhas, danos, manchas e/ou falhas de ordem técnica de fabícagão ou de transporte inadequado, observando

as deicriçõeá do quadro/tabela constante neste Termo de Éeferência e no MODELO DE EXECUçÃO

CONTRATUA.

5.2,2 . A Íornecedora deve assumir todos os encargos referentes à entrega, aos posslveis freles e aos

possiveis danos aos materiais/produtos.

6.DO MODELO DE EXECUçÁ O CONTRATUAL

6.1 - O lnicio da execução do obieto será após assinatura

6.2 - A Conkatada se obriga a cumprir todas as mndiçoes

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a leg

especiÍicaçáo;
6.8.2 - Definitlvamente após veriÍicação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo selor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6.9 - Nâo seráo aceitas flores e folhagens murchas, devendo estarem em perfeitâ condição de uso.

6.i0 - 0s itens .MtNl BUQUÊ DE fiOneS NATURAIS e BUQUÊ GRANDE CONTENDO N0 MÍNIMO í0
ROSAS" deverão ser entregues montadas de acordo com especificação, sendo o MlNl BUQUÊ DE
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do contrato.

e prazo fixados pela CoNTRATANTE, assim como a

islação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - Os produtos/mateíais serão fomecidos de acordo com as solicitaÉes requisitad€s pela Secretaria

Municipal contralante, devendo os mesmos serem entregues !unto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas

respeciiras Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa

Contratada.

6.4 - Os produtos/materiais deverão ser entÍegues no dia ?3 (vinte e três) de março de 2025, a mntar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra.

6.4.1 - Os prodútos/materiais deverão ser entregues na Rua Monsenhor Esmeraldo - S/N, Bairro

Franciscanos, Juazeiro do Norte/CE, Secretaria de desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, até o horário de í5:00 (quinze horas) do dia 2U03/2025 ou em local e horário que a Unidade

Gestora venha a definir pooteriormente.

6.5 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser

recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

6.6 - A Contiatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os

produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.

b.Z - Caso a Administraçâo venha optar por enlrega programada, a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatlveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6.8 - O recebimento dos produtos/materiais sêrá eÍetuado nos seguintes termos:

6.8.1 - Provisorlamente, para efeito de psterior veriÍicação da conformidade dos produlos/materiais com a

r.
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normas da Lei no 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstàncias mediante simples

apostila.

7.3 - As omunicaÉes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essefm.

7,4 - O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7.S - A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

FLORES NATURAIS com a obrlgação de ter no mÍnimo 10 margaridas por mini buquê, além da

folhaoem.
6.11 : o BUQUÊ GRANDE coNTENDo No MÍNmo 10 RosAs, deverá ser entregue revestido de

plástico transparente laço e com rosas naturais.

7 - DO MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO

7,1 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven çadas e as

respectivos substitutos 14.133 de 117 ca

7.6 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpÍidas todas as

condiçóes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad ministraçã0.

7.6.1 0 Íiscal do mntrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPI 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE

relacionadas à execução do mesmo, com a descriçâo do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

7.6.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o Ílscal do contrato emitirá notiÍicações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - O Íiscal informará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, a sihlaçáo que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassernsua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso.
7.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do mntrato.

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de lodas as

oconências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ulkapassaÍem a sua competência

7,8 - O Íiscal ào conúato veriÍicará a manutenção das mndiçóes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a foÍmalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1 Càso ocoÍÍam descumprimento das obrigaçôes contratuais, o Íiscal do contrato atuará

lempestivamente na solução do problema, reprtando ao gestor do contrato para que tome as providências

cablveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.g - O gàstor do contrato coordenará a atualização do processo de ammpanhamento e Íiscalização do

conkato,lontendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteragÕes e das pronogaçóes contratuais,

elaborando relaiório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequa@es do mntÍato para Íins de

alendimento da Íinalidade da administragã0.

7.9.1 - O geslor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de habilitação da conlratada, paÍa

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçóes assumidas pela contratada, com mençáo ao seu desempenho na execuçáo

Fone; (88)3199-0363 - e-mait cpl@iuazeiÍo.ce.gov.br - site: www juazeirodonorte.ce gov.br
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contrafual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaSes.
7.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçáo para Íins de aplicação de san$es, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 158

da Lei no 14.'133. de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10 - O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, mm vislas à tempestiva renovagão ou pronogação contratual.

7.'11 - A contratada deverá manter prepsto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.

7 .11,1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente lustificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

8. DO PAGAMENTO

Rua Interventor Franciro Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPI 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e'mail. cpl@- iuazeirc.ce.gov,br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

8.1 - Preç0.

8.1.1 - Ovalor total estimado para a conlratação ê de R$ í9.535,78 (dezenove mil, quinhentos e trinta e

cinco reals e setenta e oito centavos).

8.'1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.

8.2 - Forma de Pagamento.

8.2.'l - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pâgamento.

8.3 - Prazo de Pagamento.

8,3.1 - O pagamãnto será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratanle atestar a

execução do objeto do contrato.

8.4 - Condiçóes de Pagamento.

8.4.1 - A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da mntratação'

conforme disposto neste instrumento.

8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do mnkato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de reten@es tributárias cabiveis.

8.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obígatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios elekÔnicos oÍiciais ou à

documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
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8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamenlo, a Administraçâo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutengão das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possivel razão que impeça a participação em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

8.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgâos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contralada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

8.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratual

nos autos do ptocesso administÍativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamenlos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retengáo tributária prevista na legislaçâo aplicável.

8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAS OBRTGAçÔEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

conkato;
g.3 - Notilicar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incoÍreÉes veíÍicadas no objeto fornecldo,

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.l - Ácompannar e fiscalizar a execuçâo do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela Conlratada;
g.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controversia sobre a execução do ob.ieto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, confonne Art, 143, da Lei no 14.13312021;
g.6 - EÍetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no futuro Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Conkatada;
9.9 - Explicitamente emitk decisão sobre todas as solicita@es e reclamaÉes relacionadas à execução do

Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômicoÍinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n0 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE
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9.1'l - A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Rua Interventor Francisco EÍivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 -.luazeiro do Nofte - CE
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Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
'10,4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incone@es

resultantes da execugão ou dos materiais empregados;

10.5 - Respnsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou

o ammpanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

i03 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fjscal para Íins de

pagamento, ãs seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

coãlunta relativa aõs tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprov€m a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da conlratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.-7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cula inadimplência nâo tÍansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veíÍique no local da execução do objeto contratual;
'10.9 - Paralisar, por deteÍminação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Ôumprir, durante todo o perlodo de execução do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei no 14.133, de 2021);

10.i2 - Comprovar a reserua de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo liscal do

conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sela satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos evenlos anolados no a/t. 124,11, d, da Lei n0 '14.133,

de2021;
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conhatante;
10:16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
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legislação de regência;
10.'17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo do futuro contrato;

10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peíinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigão de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

.II . DAS INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

1'1.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o conconente que,

11.1.1 - Deixar de enkegar a documentação exigida para o processo ou

com dolo ou culpa:

náo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente iustiÍicado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍerlado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍica@es do instrumento convocatório;

ti.t.g - tlao'celêbrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propsta;
'lí.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1'1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

1 1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem preluizo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;
'11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11 .2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os molivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

'l'1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

I 1.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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1 1.3.5 - A implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienlaÇoes

dos órgãos de controle.
1 1.4 - A multa será Íecolhida em percentual de 0,570 a 3070 incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

pÍazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11,4.1 -P*aasinfraçõesprevistasnositens11.1.1,11.1.2e11.1.3,amultaseráde0,5%a'15%dovalordo
contrato.
11.4.2-Ptaas infraÉes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1'7 e 11.1.8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.

11.5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

'11.6 - Na apiicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11.7 - A sançáo de impedimento d'e licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11,í.3, quando não se iustificar a imposiçâo

de pànalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conkatar no âmbito da Administraçáo Pública

direta e indireta do eáte federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11 ,8 - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens'11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 1'1.1'8, bem como

pélas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que iustiÍiquem a imposição de

penalidade'mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contralar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 '14.133/2021.

i1.g - A recusa iniuÉtiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento e(uivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.'1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o suleitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de propsta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nós termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

l.l.1O - A ap-uraóao de responsabilidade relacionada às sanÉes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração'de 
'inidoneidáde 

para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsãbilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais. servidores públicos

pertencentes áos s"rs quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstàncias mnhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

ti.tt - CaUera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimagã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

póterido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

iecurso co, sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.1i - CaÉtâ a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recu6o e o pedido de.reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até

que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

it.t+ - n aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

12. DOTAçÁ o oRçAMENTÁRh
12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) conerâo porconta de recursos oriundos de recumos do Tesouro

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotaçâo(ôes) orçamentária(s):

Elomento de Do8ào Unld. Atlvldado
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13. DO ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR

13,1 - Considerando a baixa complexidade do obieto e o baixo valor a ser conkatado, náo havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuação de nlveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de solu@es altemativas, foi dispensada da inslrução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

13,2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeko do Norte regulamentou através do Decreto Municipal

no 906, de 23 de novembro de 2023, que kata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquisição de bens e a conlratação de servigos e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art.
'18, inciso l, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal no 14J3312021.

Doctoto líunicipal n0 906, de 23 de novembro de 2023.

AÍt. 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico PÍeliminar seÍá:

| - facultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 e d0

§ 7" do art. 90 da Lei no 14.133, de 1'dê abril de 2021, com as
posteÍiores atualizaÉes, independentêmente da ÍoÍma de

confataÉo;

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa

complexidade do obieto e do valor, foi dispensado o esfudo técnico preliminar no presente caso.

14. DAS DrSPoSrçÔES GERATS

14.1 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminiskativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

14.2 - 0 Municlpio de Juazeiro do Norte deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oflcio ou por provocação.

í4.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.4 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14,5 - Em caso de manifeslação de desistência do fomecedor, Íica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ões) assumida(s), suleitandoo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso hala, em favor do órgâo ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14,6 - Salientamos que se porventura alguma situaçáo não prevista neste lnsúumento oconer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - D0 FoRO

15.'l - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que deconerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela mnciliaçã0, conforme art. 92, §'lo, da Lei no

14,133t21.

Juazeiro do Noíe/CE, 28 de fevereiro de 2025.

Josi Pereira de Sousa Lima
ado(a) da Despesas

Secretaria Mun pal de Desenvolvimento Social e Trabal

08 02 08.243.002'1.2.072.0000 3.3.90.30.00
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREcos coMrssA0 DE LlciTAÇ40

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará. Fclia l,i" {

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no. 14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.03.06.2.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitaçã0,

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçÕes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, poNentura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o obieto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fomecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Dispensa EletrÔnica.

Q$g!g; Aquisição de itens para a omamentação de andor em alusão a procissão das flores rcalizada em 24

ã-março de iOZS, compreendendo todos os itens necessários para a ornamentação junto a Secretaria de

Desenvôlvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaÉes apresentadas abaixo:

0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

tDENT|FtCAçÃO DA EMPRESA
Empresa:

: lt6n3 d6 OÍnamr
V!hrToblV.loÍ E3ünado06ê. Iarcar odelotnHE3Drclf,clcãoItêm

84PCTS vARrÂó-s PAcoTE coM No MlNll\lcROSAS CORE

12 ROSAS

0001

IKG0002 N"l8GÂLVAN
PCT 100003 COR ROSADE

M í)0q)1 úNE DEFMBU ÂRTtFiclÂL
10PCTBUoÚEDÉIIARGARIDÀS 28CM0005

UNO 1

0m6 omENDo o MINtMo 1o RosÂs
coM FotlrAcENs coNFEcçÃo DE EuouÊ

cor'rlENoo No MINTMO 10 ROSÂS BRANCAS COIV

FoLHAGEM EMBAUDo EM PúsÍlcc
IRANSPARENTE COM LAÇO BRANCO,

BUOU

BRÂNCAS

GRÂNOE

M 150007 CABO FIO PÂRALfLO FELX z.5ifft/t

cx 2
0008 JA FLORAL REIANGULAR TUOLO IúEDIN

uNroA0€s
MENOS 23Xí0X6,8 CM CÂ|XA CoM NO MIN

UNO 120009 PUMÂ L PÂRÂ ARRANJOS DE FLORES F2

UND 30010 ÊIÍA ISOLANTE 3MIY, 18 IIM X íO M.ARÂNCA
PCT 't0

00'r 1 Gl[strFlLA, MÂCO COM NO MINIMO í2 UNIDADEL
2UND0012 6RÂÀ,P DoR I',IANUAL TIPO PISTOU GFÁMPO 106

10UND0013
50w
ÚMINAçÃO coM üMPÂDA HÂLÔGENA DICROICA

UND 2m

0014 MiNt BúqJ-oE FLoRES NATURÂIS (lvlÂRGÂRlDAs EM

coREs DrvERsAs E FOXAGEM) CONFECÇÁO DE

MrNls BueuÊs DE FLoRES NAÍURÀts (MARGÂR|DAS

EM CORES DIVERSÂS E FOOIÂGEM COiITENDO NC

MlNrMo'r0 MÂRGÂR|DÂS eM clor eÚouÊ.

M 500't5 TEü-GALTNHETRõ-GÀLVAN|ZÂDA Frô 18 DE PELC

MENoS 1 ,500Ín
25PCT0016 \§TER coM NÔ MÍNIMO í2 UNIDÂDES

Tob
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Fcli a l',i'
CNPJ: .........

Endereço:

Cidade
Telefone: E

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..,.....,.......

CPF: ...

Telefone

DADOS BANCÁR|oS
Banco: ,.............

Agência: ...........

Conta para deposito: ..

Titul

Data

Aesinatura do Proponente

..............,.,.E-nail: ...,..,..........
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c0MISSA0 DE LlclTAçA 0

f J,i,r N. qt

ANEXO lll

MODELO DECLARAçOES
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DECLARACOE§
cotllrssA0 0E LlclTAÇA0

Fcihe N^ 9P §
DISPENSA ELEIBÔNrcA NO 2025,03.06.2.

A empresa

seu representante legal, o S(a).........
inscrita no CNPJ (M,F.) sob o no por intermedio do

portado(a) da Carteira de identidade n0 ............

e CPF no , DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhlstas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas conven@s mletivas

de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )üXlll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e paÍa reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especilicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informa@es prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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c0MISSÀ0 DE LICITAÇAu

Follra N' q] Àr

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO F: li: No

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a empresa
que nele se declara.

para o Íim

O MUNlCiplo DE JUAZEIRO DO NORÍE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a),

.................:.......,....,....,, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

de outro lado .................., estabelecida na ............, inscrita no

.....,...., neste ato representada por .......,CNPJ/MF sob o n.o

portado(a) do CPF no

presente Contralo, oriun

disposiçÕes contidas na

seguir.

............., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

do do Processo de Dlspensa Eletrônica n0 2025.03.06.2, em conformidade com as

Lei Federal no. 14.133,0'l de abril de2021, mediante as cláusulas e condiçôes a

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

1.1 - Conforme as prescriçoes do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.í33, de 10 de abril de 202'l e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). ... , Ordenado(a) de

Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a ......
abaixo:

na forma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta conhatação, independentemente de transcrição

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . DA VGÊNCA E PRORR

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação é de ..,..................,.,..,.
forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deco

.., contados da data de sua assinatura, na

ner o Íomecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no perlodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusulA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÂo CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execução cont[atual, os modelos de gestáo e de execuçã0, ass im como os prazos e

condiçóes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA euARTA. DA SUBGoNTRATAçÃo
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t;if,a il' qí \5.1 - Náo será admitida a subcontrataçpo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato conerão por conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

óioãti ir '. l;iUnldi§ÉIl.l,

CLÁUSULA SÉNMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.'l .'l - 0 valor total do contrato e de R$ ( )
7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indhelas deconentes da

execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

7.2 - Foma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cÉdito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamenlo o dia em que mnstar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamenlo será efefuado no prazo máximo de até 30 ftinta) dias, conlados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota Íscal ou fatura quando o órgão contratante alestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições dô Pagamento
7.4.1 - Aemissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conÍataçá0,

conforme dispsto neste instÍumento.

7.4.2 - O setor compelente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do mntrato e do órgão contratante;

d) o perlodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Í) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamenlo ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskaçáo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condi$es de habilitaçáo exigidas na mntratação;

b) identiÍicar posslvel razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
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7,4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da conkatada, será providenciada sua notificaçâ0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deÍesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

7.4,7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

conkatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

perlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administ[ativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tribulária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documenlo

oficial, de que faz jus ao katâmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA OtTAvA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano mntado da data do

orçamento estimado.

8.2 - RpOs o intenegno de um ano, os preços iniciais pderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamenlo, a contratante pagará à contratada a

importància calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo sela

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferi@s finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍnitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para Íeajuslamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apstilamento, conforme previsão do Art. '136, dalei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçpo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipÓtese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis prém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do principe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. í24, lnciso ll, alinea'd'da
Lei 14.133D021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

8,10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçpo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.
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CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE Fclira Nn

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o pÍesente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Ammpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Conúatada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugâo do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quanüdade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.'133/2021 ;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançóes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, Íessalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.'l - A Adminiskaçâo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidh, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro Íeitos pela

contralada, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administraçáo não responderá pr quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA DÉcrMA. DAs oBRTGAç ÔEs DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

10.3 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no í4.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍoÍmação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conhato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

conlunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo especiÍica, cula inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao conkatanle e não poderá onerar o obieto do contralo;
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10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer omnência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que pnha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante loda a vigência do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação;

10.1í - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021);
'10.12 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021l;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
'10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual EuÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de falores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021',
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
10116 --Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

10-.17 - Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste conkato;
'10.18 - Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovagâo, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete inÍraçâo administrativa, nos termos da Lei n0 14.1 33, de 2021, o contratado que

a). Der causa à inexecução paÍcial do contrato;

b). Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c). Der causa à inexecução total do contrato;

d). Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e). Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f). Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h). Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 '12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes san@es:

11.2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021):
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'11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e "d"

do subitem acima deste Conhato, sempre que não se justiÍicar a impsição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no í4.133, de 2021);
'11,2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as mndutas descritas nas

alineas "e", 'f, 'g' e "h' do subitem acima deste Contralo, bem como nas alineas 'b", 'c" e "d', que lustifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021).

1 1.2.4. Multa:
'11.2.4.1. Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de2021,
11.2.4.3. Compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do mnkato, no caso de inexecução tolal

do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14'133, de2021l
'11.4. Todas ai sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no í4.133, de 2021).

11,4.i, Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua inlimação (art, 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

1 'l .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada ludicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.'133, de 2021)'

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assElure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sançpes serão considerados (art. 156, §í0, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Conúatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
1í.7. Os atos previslos como infÍaÉes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12,846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reíerida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade lurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurldica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligagão ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(aí. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

1'1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter alualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidàs -
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. '161, da Lei n0 14.133, de2021\.
'11.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resullantes de multa administÍativa

e/ou indenizaçôes, nâo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, tolal ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorÍentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abilde2022.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE ExEcuÇÃo
'12.1 - Não haverá exigência de garantia conhatual da execução,

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXflNÇÃO CONTRATUAL

13.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.
,13.2 - Sà as obrigaçôes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusáo do objetó, ôaso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íxado

para o contrato.
i 3.2.1 - Quando a nâo conclusão do contralo referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em moÍa, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançoes adminiskativas; e

Ui eoOera a Administração optar pela extinção do mnúalo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução conkatual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as siluaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsóes contidas nos artigos 138 e í39 da referida lei.

GúUSULA DÉCIMA QUARÍA. DOS CASOS OMISSOS

14,1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo CONTRATAN TE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas

na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

de2021.
15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÓes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alteraSes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do conlralo podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAçÃO

16.'l - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.'133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 201 1 .

Rua lnterventor Fíancisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail cpl@iuazeio.ce.gov.br - site; www.iuazeirodonorte.ce.gov br
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CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçâo deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das lestemunhas abaixo, para que surta seus

iurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF.

CPF2

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail cpl@juazeiÍo.ce.gov.br - srte: www.juazeirodonorte.ce.qov.br
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oRNAMENTÀçÃO DO ANDOR - SEDEST.

rAREcER ;unÍorco nRELIMINAR DIREITo
ADMINIsTRATTvO. LEI DE UCITAçÔES E
CONTRÂTOS ADMIMSTRATTVOS.
coNtnereçÁo DIRETÀ DISPENSA DE
lrcrreçÃo FUNDAMENTADÂ No ART. 7s,

rNclso rr DÀ LEI tt.. ti.t33/2021 cnrrÉmo.
VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
DrRETRrz. RECoMENDAÇÃo.

r-»onrI-eróruo

Recebemos os autos no esado em qtE se etrcoflrzm, mediante encaminhaoento de

solicitação dirigide a esta ,Assessoú Jurídica pelo qud procedemos à sua análise e elabonçâo de

Parecer Jurídico PlBliminer.

Esta é a síntese dos fatos que vincúm a consulta.

2- PRELIMINARMENTE

Trua-se de procedimento que a aqúição de itens para a omamnaçâo de andor em

alusão a procissão das Ílores rc:Jiuda em 24 & matw & 2025, compreelde'rdg todos os itens

necessários pare a ornamemação junto a Secrearia de Desenvohimento Social e Trabalho & Juazeiro
do None/CE, por nrio de Dispensa de Liciação, na sua forma elmônica, fundamenada no erL75 d^

l*írro. 14.133/2021.

Ormpre esclarecer que a pÍesefi€ manifesação limiar-se-á à dúüda estritamente

iurídica" ora pÍoposta e, aos ispectos .iurídicos da maÉú e dc rcRJeÍidade formal do procedinrento,

abstendo-ee quânto íros aspectos tlcnicos, adminisurtivos, ecooômicofinanceiros, bem como a

revisão e confeÉncia de cáIculos, fónnulas ou itrdicedoÍes, ubelas, úúas de avaliação ou rrd(ão,
bem como ÊaJ:aa{âo de auditoú dos atos adminisnativos, e orÍÍos aspectos alheios à amtu(ôes e

aos conhecimentos técnbos da f1r4ão de parccerisa jurídico e à outras questões não ventiladas ou que

.o,"rr o exercício de convenÉncia e discricionariedade da Âdrninisu-aão e das autoridades
competffes sobre a definição do obieto e da rnelhor manein de atender à necessidade pública e da

Págiu I de ll
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contntaçâo direta pmendida l0)

"EMENTA: CONSTITUCION^I. ADMINISTRÂTM. TRIBLINÁL DE
OONIAS. TOMÂDÂ DE @NIÁS: ADVOGÁDO. PROCLJRÁDO& PARECER
CF., art 70, parág. nrico, aÍt 71,II, art 131. Lei no 8.906, de 1994,aÍ- 2",51o, aí 70,

.1L 32, art 34,Vt
L - Advogado de eryrcsa csatal que, çhá.Édo a opioar, ofercce parecer sugerindo

comu5ão dirsra, sem licita$o, oedianc iutcrpre@o da hi das lictações. Preteosão

do Tnbuoal de Co*es da l-hiâo cm respoasabilizar o advogaô solidariacte com o
adoinistrador qrr dccidiu pcla comr*afr> dircta iryosibiliJade' dado quc o P.reclr
não é ato adoinistrativo, senclo, qurdo -,ito, ato dÊ aaoioistraçao co!$hiva, quÊ

úa a informr, ehridar, slgcrir providêocias aduinisrr*ives a screo esubeleçidas oos

atos de administraçâo ativa. Celso Antôoio Bandeira de Mello, "Curso de Direito
Admiaistrativo", Malheiros Ed., 13' ed., p. 377.

tr, - O advotado sorcutc scá civíreme asporsá"el pclos 't-'.s causados a seus

cliêntÊ. ou a t€Íceüps, se decorrcnes dc cno grave, ioescrsável ou de ato ou ooisúo
praticado com culp+ em semido largo: Cód Gul, an- 159; bi 8.906/94, aft 32.

III. - Mandzdo de Seguorrça deferido."

Nesse sentido umMm é o entendimemo do TCU:

Ressala-se, que o piuecer que se segue é rErámenrc opinadvo, úo vinculando o gestor

à sua decisão, confomr se extrai do julgado pelo Supremo Tribrmel Federal no lúndado de Segurânça

no 24.073, rel Ministro Carlos Velloso, in veóis:

A emissão deste parecer não significa endosso ao rÉrito adminisnrtivo, tcndo em vistâ

que é relativo à área jurídica, não adefiIando à coryeéncia écnica da Administnção, em âtendilÍEÍno
à recomendação da Corsúoú-Genl da União, por meio das Boas Páticas Consuhivas - BCP n" 07,

qual sele

"O Órgão Consultivo íão deve emiú oânifesbçõ€s conclusivas sobre remas nâo

iuídicos, tais como os Écnicos, ,ámini<t.rtivos ou de com,euiêocia ou oportuaidade,
sem prefuízo da possibilidade dc eniú opiniio ou fazcr recocoda@s sobrc tais

quesÍões, apouÍáDô tratar,se de juizo discÍicioDário, se aplicáwl Ademis, caso

adere eo quesrão iurídta qrr possa tcr rcÍko s{raificativo em aspecro técoico deve

apomar e esclarecer +al a situaçâo iüídba cxisÍeúe que auoriza sua maniÍesusão
laquele Ponto "

"Há entendimentos Íresta Corte no sentido de que nâo se pode responsabilizar o
pecccÍista iuídico pcla deÍiriêrà oa apecificaçio t6-;. 62 l;+^ção, É qrrc ul ao é
estraúo à sua área de anuSão, à ererylo do AcóÍdão 181/20ltTCltlPleoário, de

relatoú ô Mnbtro Viral do Rcgo. Aém dcsse, o Relaório ô Mnistro Rairuroô
Gneiro qra Ílodaemou o Acórdâo 186/201C TcltlPle!ário aubém segue essa

Iinha de eceodi-to, especificaodo a Íuo$o do parccer iurídbo: 'O pa.recer da
assessoú iurídica constitui r.rm comrolc sob o priso dÁ letalidade, isto é, a opinião
emirida .Esta que o poccdicno rtsFitou todo es edgêocias bgai". O perecadsta
jurídico não tem corycÉria pare imirctir-sc oas qtrest&s eoiemecme técaicas ô
edttzl" (Acorüo TC]x.) La92/ 2l)
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Ponanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações, iruídicas on

peÍCuiÍidâs, sem prejuízo de frruras provocaç&s e estÍr unidade jurídica ou a Procundoria C,€ràl do

Município, sobre ponto específico ou genl

3. DA POSSIBILIDADE DE DISPENSA DE PARECERIURÍDICO NAS

o

Crmpre informar, no entatrto, que o dever de submeter esses Processos ao coffÍole
pÉüo de I"E lrd"d" pelo órgão de assessorarnento jurídico não é ôsohto. Isso porqrr, o.-§ 50 do

n "r-o "rr 
Sf ad-ite dispensar a anâise jurídica ras sitruções prwistas em ato expedido pela

autoridade jurídica máxiru competcnte :

'ÁÍt. 53. (...)

§ 5' É dirpcosávEl a anâlise iurítica os hiÉtcsa prwia-cne dcíiqidas eo aro-rb
ar-roridade iruídica náxim coupet€úe, que dcvcrá coEsid.râr o bairo walor, a baixa

corybridade da corratação, a ctrcga ioediaa do bem ou a rnilizaio de EiotÍâ§ d€

edirais e instrumos dc comr*o, colrvêlio ou ouros aiuttes Previâ.cúe
padronDados pelo órgão de rssessoramento iurídico".

Ressaltamos que a diePensa dâ anáüee iuÍídica reqrrr a exPedi§iio de ato

específico nesse eentido. o qual deve indicat de fotma exPresse, clâr.,e obietiva, as situagões

, alem de considerar como peÍâDerros Pnp d.{rsão dessas situaçôes o

b-aixo valor elou a baixa complexidâde da coouaração, a entÍEta imediaa do bem ou a udlizâção de

minutas de ediais e instruúentos de contÍato pÍeüesente padmnizados pclo óÍgão de

asseeeotamento iurídico (PÍocuÍadoria G€tal do MuiicíPio).

Asim, sendo possível dispensar a realização dessa análise apenas nos caeoe pr€üstos
em ato expedido pela autotidede iuddica má:rioa competente (Caeo eÉsta ,ât9 eJPcdido P€la
PGM do ente). que deverá levar em consideraÉo o búo valor, a baixa complexidade da com*ação,
a entege iÍÍEdàtâ do bem ou a utilização de minr:tas de editais e insmrmentos de conrato previarnente

gadronizados pelo órgão de assessonmemo iurídico.

Essa matéria, foi disciplinada pelo Advogado G€tel da União que expediu a Gientação
Normativa AGU n" 69, &, 13 de setembro & 2021, púlic^da no DiáÍio Oficiâl da I'JuoiÁo de 23

setembro de 2021:

váLoR RESSÁIVÁDO DITVIDÀJURÍDICA RAZOÁVEL.

"oão é obtigatóú manifesação jurídica nas contrrta{ôes ditet s de Pequeno valor com
ftrodacúo oo an. 75, i ou ii c § 30 da lei a" 14.133, de 1o de óril de 2021, saho se

hower celebraçâo de coonato arlninicuztivo e cste aâo for Fdronizaô pelo órg&J de

asscsonutEDro iurídto, ou oar hipóescs em qrr o admioistrador teqha suscitado

duvida a respeio da tcpUa+ da dlpeosa de licitação. aplta.se o csrc
Página 3 de 11
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cúendioÊúo às comrauções dirus findadas rc aÍ- 74, da lci n" 14.133, dc 2021,

desde qlr seur valots lão uhnpassem os limites prwisos no irisos i e ii do art 75,

<la lei n' 14.133, de 2021."

A titeralidâde da Orbntação 4ima, deixa claro qrle n rs contrÀt2ções por dispensa de licitação

em nzão do valor (arr 75, incs. I e II e § 30, da Lei no 14.133/2021), não é obrigaóú manifestação

jurídica"

adminieEador tenha suscitâdo dúüda a Íeep€ito da legalidrde da disPensa de üciagão.

4. pAFr.,NDÂMENTÀçÃO

Nesse sentido, cumpre ressúar, no que unge ao papel do assessoramnto juídico, que

este parecer se cinge âo contÍole prévio de legalidâde das connaç&s direus' pare fins de atendirrento

ao aitigo 53, § 4o da I.ei n- 14.733/2021, conÍorme óaüo:

AÍ. 53. Ao fiod da fase prePer&áü o Prcc€.sso licitaório scguiá Pura o órÉ" +
assessonrrEúo juídLo d; füd"intt"Éo, que calizará cortrole prévb de \aüdade
rcdiante rnilke iurídice da comraaio.

(..)

§ 40 l9 foro d€ste anip, o óryão d. asscsolmEoto iurídto da ÁdeiobtÊ{ão
u.obém redizará corrole prévio delcgalilâde dê comxaSôes diretes, acordos, terrrcs

dc coopcnção, convênios, aiustes' edesôa a ates de rcgistro de prcços, ouros
iastrucaros coogêncrcs e de seus tcmos adhivos'

A licitação, como se súe, corresponde ao Processo administrativo vohado à selerão da

proposül mais vantajósa pare a cofiraÍ4ão desejada pela Adminirmção. Púlica e rrcessária ao

àt ádirooto do interesse ioletivo, buscando muius vezes, a maior qualdâdc da prestação e o Ínaior

benefício econômico.

Ás norrnas gereis ac€Íca de liciação e contntos adminisuztivos coffidas na I-ei no

14.131/2021, bem como oi C"*titursão Federal consagra princípios e regns fundamentais acercâ dâ

orgàÍtizâ+ão do Estado. Â kirzção é rcgida por princípios gpnis que irteressam a rcdâ a ativid2de
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administrativa, como os rnencionados pelo aÍL 37, caprç da Constituição Fedent legalidâde,

impessoalidade, moralidade, púlicidade e eficiência.

Todavia, existem alguns princípios específbos que acetrn am as peculiaridades pópria
do procedimento licitatório, e que devem ser seguidas, em qualquer modalidade ücirâóÍiâ, quânto nos

casos de dispersa (C-onnaução Direta) em especial do hgalidzú, da inpessoalidade, da noralida&, dz

púlicidafu, da tfcüncia, do intcnssc pibüa, da pnbülak adnini:fiarba, da igvadadc, h flanqjonna, da

traní?arincia, fu efaieia, da scgngação ú íooçõn, do notioaçfu, da dnnla@ ao cübl fu jtfuancnn olictin' fu
segtrança jnídica, da raqoabilida&, da co,,r4nilidadr, da pnponiomhdaú, da altridab, da eanmicidoh e do

hsernh,ime o rucional s*hntául, dernae outÍos (aÍ. 5,o,1*íno 14.133/2Q21).

ESTADO DO CEARA

A Constituição Fedenl estabelece como regra a obrigatoriedade de liciação pan obns,
compras, serv(os e alienações da Administraão Púlrca

I.desse sentido, disp& o já conhecido arr 37, inc. )O(, do terto constitucional:

)a

'rcssalvados os casos espgciíicâdo§ !â l€ishio- as obras, serviços, coryrâ.s e

alienações scÉo coúraraôs Eedirúe prccerto dê lbita{5o pública quê ass€guê
igualdad! de coadi$es a todo os corcontces, com dáusulc que estabelesan
obrigações de pagarcúo, @úidas ás coodtões detivrs da proposta, nos terms da
lci a quâl socme permirirá as eritênci"< de qudificação úcoica e ecooômica
indispeasáveis à garaúia do curyrimo das obritaçõês ".

Enmanto, em alguÍEs sinnções previamente estabelecidas pela legislaão, e Í€gÍa d€

liciar cede esryo eo ?firrcípil dz cntomicidaà ou otalrar ra<õrs q c nwbn nítih intcnssc púbbn em casos em
que a licitação é dispensada ou considenda inexigível

De acordo com Jotge Ulisses Jacoby Femandes isso ocore potque "o pdncípio
constirucionâI de liciação, como todas as Íegras de DLefto, não tem vdor absoluto, devendo ser

coordenado com os oüÍos princípios do muodo juridico' (Contmação DiÍ€tâ sem Licftaçâo, 51 ed,
Brasflia Jurídica 20O+, p. 178).

A charnada 'licrt ção dispensável' segundo a rrlhor dorrrina verifica-se em sfuuaç&s
em que, embora teoricaÍnent€ seja vüvel a competição entÍe particuldes, o procedimefto licitaório
afigrua-se inconvenbute eo itrtercsse púlico, pois em dererminâdos esos, suÍBem circu::stâncias
esp€ciú, previstas em lei, que frulam a não lazlizqã,o da lL'teção pelo administrador, que em
prirrcípio era imprescindível

C-onvém observ"ar que a ki no. 14.L33, de 1" d€ óril de 2021, ao Íegulamentâr o aÍL 37,

)Oil, da Constituiçâo Feded especifra algumas exceçô€s em qrr a liciação é dispensada dispensável
ou inexigível Com rclaSo à lbitaéo dispensáve[ as hipoteses estão pÍ€vistes ao erl 75 da lei n".
14.133121. Nesses casos, a licitação é vável tendo em úta a possibilidade de compet(ão enm dois ou
mais interessados. T"d"r'q o legisl«lor elencou determinadas situações em que a lrciução pode ser
afasra ' , a critério d6 adminis624[q1, pan atender o interesse público de forma mais cebre e eficieme.

Págim 5 de l1
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O aÍtigo 75, inciso II de ki n" 14.133/2021 pcsibíita a dispensa do proceCimento

liciaório para orroJsewiços e compru com valorcs inferiores a Rj§ 50'000,00 (cinqtenta mil reú)'
amalizados pelo Decreto no 12.34!, de 30 de dezembro de 2Q24, conÍomre deterrnina o anigo 182

umbem da Iri n 14.133/ 2021, os qtas seguem rcplicados a seguin

Iti o- 14.1j3/2ÃA

Art 75. É dispeasável a licitaio:

(..)

tr - para conraaçâo qrrc euvohra rrúrcs ioferiores a Rl 50,000,@ (cinqrrcua mil reais),

oo caso de orrros serviços e conpli§;
Art 182. O Podcr E"i"lt* i.Lrat *nlimÉ+ a cada diâ 1" de iarciro, peb Íodice

Iüciooal de Prcçc ao Cosumiior Arylo Especial (IPC,+E) ou por íodbe que veoba

a subsitullo, o valorts fixados por csta Lel os qrais serão divulgados no PNCP.

Dectrto No 12Ja3, dc 30 de dezeobro de 202a

(..)

iuciso II ô caprr do art. 75 - R3 62725.5o (reaacnte c doie ail eetcccnroe e vinre c

ciaco rcde e cinqucatr c oovc ccntevc).

Sendo assim, para a ralbaSão da dispensa de liciação deverá a administnção se arcntâÍ
ao disposto ao An 72 da NLLÇ vejaros:

"At 72. O proccsso dc cosrnração dirçta, qu€ cooprleodê os casos de inexigibiüdade
c dc dispeosa de licitação, deveá scr isuuído coo os scguimcs docuremos:

Contudo, ainda que se trat€ d€ conreação dircta, faz-se necessâÍia t Íornaliz4ío &
um procedimento qrr culmine na seleçâo da proposta mais vanaiosa e celebnÉo do co_ntrato, Destâ

forma compreende que a dispensa de lrciuçâo poderá ser rcalizada des& qtr a hipótese de conuaação
de serv(os- e compÍas esteiam adequados aos incisos do anigo 75 da NLLC, situação em que é
dispensável a defuraão de procedimento *lminisuativo licitaório, o que sinplifica demasiadamente

a atuação da administnção, otimizando szu desemPeúo.

Na connação dima o que é dispensado é o processo licitatório e não o PÍocesso
adminisredvo. Logo o administedor esú obrigado a seguL um PÍocediÍnento adminisradvo
determinado, destinado a assegurâÍ mesmo n€sses c.§os, a prcvalência dos princípios constittrcionais da

AdminiÍnção Púlica Obserr"e-se que o prcsefte pÍocÊsso deve ser asorizado e jrstificado pela

auroridade comp€t€nte, devendo constar termo de rcferência estimtiva de despesa e deüdamentc
insmÍdo.
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I - docucuto de formaliza$o de deroda e, se foro caso, csnrdo écaico prelimin-t,
aoâise de Àcos, terrc de rcícÉncia prcjeo básico ou proieo exec,rrivo;
tr . estiuativr de despesa, quc devenâ ser calculada aa foroa estabclecida rc arr 23

dêsta Iri;
trI - parecer jurídbo c parcccres récnicos, se Íor o caso, qrr demostrco o
atcndicno dos requisítos erigil,w;
IV - demosuzção da coryatibilidadc da prsvisão de reçrusos osá.rúários cout o
coryrodsso a scr arsumido;
V - coryroração de que o corn:ado plrenchÊ os rcquisitos de haUliração e

qruüficação -;- aecessária
VI - raáo da cscolha do correudo;
VII - justificativr de preço;
VItr - auorização da arroridadc coryctcme.
Par:ágraÍo ,úuico. O 

"to 
q* arroriza a co*rataio dileta ou o extrto dccorrcne do

coarraro deveá ser divu,lgado c tuíriiô à dirp-,São ô públrco em sítio eletrônto
oficiel"

ful6maiq, p:a a formação do valor estimado da contreaSo, e posterior enquadremento
no limit€ par:ir dispensa de kitação dcverá ser seguido obrigatoriametrtÊ o que trâÍe o AÍL 23, S1" da

NLLÇ ax z:

"ltiL 14.133 / 2021:
An 23. O valor previame cstiudo da comução dcveú ser coqndvel coo os

ralores praticaôs pclo rcrcaô, coasideraôs os InEsos coDstaúes de bamos de

dados prúblicos c as qrnmidadcs a sercrn coúlúadas, oh,aerr:das a poteocial ecororà
de escú e u pcçuliaridades do locel de execraão do o§eto.
§ 1" l.Io pocesso liciaúó pan aquisif,o dc bens e comata$o de scrviços em gcd
coaÍorc rcgúreoto, o valor estioaô será deÍioido com hase no clhor preço
afcriô por eio da r*ilização dos seguiúes parârrtor, adoudos dc foro coobioada
ou oão:
I coqosiçâo de custos unirários EootEs ou iguais à rcái.". do itcm
coflespoDd€úe rc peiel pan cotsuha de prcsoc ou Do baro dc preço em saüe
disponíveis no Ponal lúcioaal de Comatações P'úbli.". (plg)t
II - courrau$es sioilares feitas peL .qdsúútn{âo Púlica, em execr4âo ou
coachÍda-s oo pcríodo de 1 ("d 

".o" 
anerbr à .t* da pesquisa & preçc, inchsive

mediame siseu cle rcgisto dc prcços, obscnrado o íodicc de atualizaçâo de paços
coírspoDd€úe;
m - uilüaõ de dâdo6 d€ pcsçisa publicada em oídb especializada de tabela de
rcÍeÉrcia forqlmc aprovrda pelo Podcr Erecrrivo fcdcnl e de sfios eleuôDicos
especializados ou de dooíoio aryb, dcsde qrr comcotao a data e hora de accsso;
IV - pcsquisa dirca cq6 qq mínirry, I (uà) fomeceôrcs, ocdianc solicitação forrnal
de cotaio, desde que seja aprescnt'á^ iusdficativa da escolha deses foloecedores e

9ue oão tenl'.'r' siô ohtiôs os otsacúos com mis de 6 (seis) cses de
areccdêocia da data de divulsFçâo ô cditâl
V - pesçisa m bcse aacioml dc rctas íiscais clctrôukes, aa foru de
regulatneno."

Sendo assinq após os procedimenrcs irima especíicados, ciso seia consteado qu€ o
prcço esdmâdo da conrataéo buscâda pela e,lrninisuação municipal estela abaixo do limite preúo no
AÍL 95, §2o da NLLC, é possível que seia rcÃ;zaÁ^ a dispeosa de licitâsâo de forma simplificada não
sendo necessáÍia a realização de dispensa de liciação de forma ebtrônica-

Página 7 de 1l
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Ato condnuo. devetá ser obsen'âdo oe gastos com o meemo remo de atividade

o

atualizado do inciso II. S 1" do Art 75 da NLLC. eeaiio vejamos:

Federal:
Nesse sentido, o Enrnciado oo 50, do 20 Simpósio de Licitaçôes e C'ontratos da Jusuça

"§ 1" Para fins de aÍerição dos vúres que atcndao aos lioitcs referidos nos incisoc I e

tr do capu desrc anigo, derrcrâo ser obserrrdos:

I - o so úrio do qü Íor despeodido ao exercício Íilanceto pela respectiva unidade

Bestorai
i - o somúrio da derpesa rca.l.izada com obietos de sEsttla latureza, eneodidos

com ais açeles relarivos a coúmçõqs no csmo rao de atividade."

'tnuaciado 50. Nas conru6ôes de serviços e Íomecimemos comíf,ros por dispeosa

d€ [cnação eo Íunção do ralor, de acorrdo com o an 75, incisos I e tr, da lci r-
f4.133/ io2l, o uab; linbe para fins de apuração de fraciooaoemo da despesa deve ser

coosiderado por exercicio Íiornctiro, de odo qw uoa coutraa§âo com prazo de
'rrigêoci, s"pôtiot a 12 rces pode rcr valor acim dos li.oites estabelecidos nos

t"f"ria^ io"i-r, desde que sejam rcspeiadc os lioites por exenúio Íinanceiro.

@estacaos)"

"Art 37. O órgâo deveé publicar Aviso de Dispensa e insetir no sisterna eletônico as

seguiorcs ioformções para a realização do procedicmo de comaaSo, objetivaado o
reiebioemo de gopostas adiciooais de evemuais interessados:

I - a especificação do obieo a ser adquirido ou cotrirtado;

Página 8 de 11

5. ÀVISO DE DISPENSÀE MINUTÀDO CONTRÀTO

Oriena que a minuta do Aúo de Dispensa de Liciação, estejam adeqrndas ao PâdÍão
jurídicoformal aplircável à especie.

A minuta do contrato, vincul«la eo Âúo de Dispensa de Licitaçâo' devem atender os

reqúitos míoimos do AÍt- 92 d^lÁ no 14.733/2021 e dos preceios legais bem.como a observânciâ

aai -inncias necessár;âs do adequado fomecimento de prodrro/Prestâção do serviço.

Por firn, orienta o cumprimento do decreto municipal ao 906/2023, a qual disciplirn
sobre o aúo de dispensa:
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)\o
tr - as ouatidades de -a,l^ irco, nos teÍrrDs do disposto ao inciso II do an 36,

.rb".rrre,ú a respectiva unidade de Íomeciremo;
ú j 

o b"a. oi* de emqa do beo, prcsação do serviço ou realização da obra

JV - o irerrralo-mírim de difercnça de rulor€s ou de prcentuais eme os lances, que

iddioá t-o em relaio aos larccs irrercdiários qr'ânto eÉ relação ao lance que

cobú a clhor oferta;
í- 

" 
ãt"1-"-i" das disposi$es prwistas aa Lei Corylecrar f 123, de 14 dc

dezeobro de 2006.

Vt - "t *odiçA"t da comtaio e as saoçôes otlzda pela ioaectrção toral ou

parcial do aiuste;
íni- 

" 

-a"j 
" 

t i-tlrl" de sua ralização, reqpeiado o horário coercial, e o endercço

eterônico onde oconeá o procediocgo'
ili. ó oo- firrd" poo almla e i rlgacto ô procedimmo' oão seá ioferior a 3

í"gt ó; t*it. .od.d* d" dara de 
-divulgaçao 

do aviso de comrataio dira+ oa

ilí^" .tiAi a" Prefeitura lúroicipal de-Juazeüo ô None e Ponal )ücioral de

Colrretaç&s Públicas - PNCP, podeúo ser publicado einda no site oficiaL

6- DOPREçOMÁXrMO

O preço rúximo toal estimedo Pam a contraução' conÍoÍme se gxuzi + Ttf"l &
Refeéncia/Projetá ÀL., d"r. ser inÍeÍior ao limite estebelecido no aÍdgo 75, inciso II da ki no'

74.133/21, at:dizedo pelo Decmo no 12.343/24.

7- INSTRUçÃO DE DOCUMENTOS ÀO PROCEDIMENTO

No que conceme eos docuneffos prescÍitos nos incisos de v avltr do anigo 72 dll-Ei

n- M.133/ 202i, i ir"oa" a.r*r deveú ocorrer'aÉs a fase. "coryethiva" da.contreação, que seú

;;;.did, d. dúúão do aúo da dispensa de licitação em sftio eláÍônico oficial pelo.prazo mínimo

ã;-;ê d^ 6=ú-;àÀ r.rp..Í1".çao do obieo pretendido e com a maniÍestação de intrresse da

Ad-lrlrúã" eá obter propostas 
'adicionais' 

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

pÍopostâ mâis ventâiosa, oã. à.-ot do art 75, § 30, da l*i * 14'133/2021'

Deve-se rcssaltar que os autos devem conter toda docunantação nec€ssária PaJ:a o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa pan o feito, nos trflnos ü et 72, tr, da ki no.

i+.tlltzt. fusinr, em atenção ao comândo Égal {ue deteÍÍnina e verificação de existência de recursos

fi;;ir"; pr=urr*"* à realização da co"ã"tação, consta nos âutos quê há preúão de crédito

orçaÍEÍfiâiô para suPoÍtâÍ tal d€sPesa, conÍomr indbeção nos auto§ do PÍoc€sso'

E. DO CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 40 À 4t DO DECRETO

MI.]NICIPAL N' 906/2OI3.DISPENSÀ ELETRÔMCA

Página 9 de 11



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/OOO1-14 
üuHltSSÀODEgcITAÇAü

)»
Crmpre ainda infomrar, que o referido decrcto Íegulaseffa como deve s

insmrído o cena, senão vejamos:

'Do Fomecedor, da Âbemrs do Procedinetro, do Envio de Laoces e do Julgamento
dc fhbilitaçâo - Dispeosa Elar,ôqica
An a0. O forreedor ireressaô, após a divutação do aviso de comraação direta
eocamishará, erc[sivrrme por cb ô Sisrcu de Dispcose Elctr'ôEi:a, . PÍoPosta
com a dcscriSo do obico ofenaô, a mrca ô prodr-co, quanô for o cáso, e o Preço'
até a da-* e o horário esabelcqidos para abemra ô procedimo, deveodo, 'ind",
declanr, em caryo própdo do sistcm, es seguimcs idoruçõcs:
I - a inexistêrciá de fato irycditivo pan licitar ou coúatâÍ coa a Adoinistração
Púlica
tr - o coquadrecmo oa coodifo de oi:raryrtsa e eryresa de pcqrroo pone, rcs
teros da Iri Corylecmar oo 123, de 20Ô6, qrundo coubec
III - o pleao coohecimo e acrita$o das regrs e das coodiçõcs gereis da corrataio'
constames do prwedicmo;
IV - o curyricmo do dbposto no ilciso )OOtrtr do an 7'da Conçtituição Fedenl

AÍL 41. C:bcá ao fomecedor enificar ô cfaivo recebimo da proposta e

docurúTã{, pelo óBão üçi.rê, ficardo responrável plo ôaus decortme ta perda

ô negócio, casà a docucrtaSão lão seja receUda derro ô pnzo ráxim íirado no

aviso de dispcasa-

Arr a2, A paÍtn da dâtâ e horáó cstabclecidos, o procedi.cro seá aúorrDticâEúe
abeno pelo sistcoa pare o euvb de L*e. púli:os e sucessive por peíodo nuu
iderioi a 6 Gcis) hons ou slpcrior a 10 (dcz) bores, exchsivacnc por eio do

sistes eleuônico.
ParágraÍo ,foico. Icdiatacrrc após o téroioo ô pnzo estabeleciô rD caPrÍ, o
pr"ccdimo seÉ eoccnaô e o sisteo ordeoaÉ e divulgará os laoccs eo ordem
cresceme de closificio,

Art 43. O forecedor sorcme poderá oícrccer vabr iderior ou mior percemual de

descomo em relasão ao úhioo larce por ele ofenado e regisü"do pelo sistem,
obaenrado o iúeÍvalo níni'* & difercoç de velores ou de percernuais cme os

lanccs, qrr incidiá tato eo rctção ao laoccs imcroediários quaro eo rehio ao

laacc Ere cobü a clhor oferta.

§ I o füveado lanc€s igueis ao rcror iá ofenaô, prevaleceá a$Ele $re for cçebüo e

ngistndo pri.ciro oo sisteu-
§ ,' O fo;ecrdor podcú ofcrecer lrces srressivos, desde qrr iaÍeúr ao íÍtioo por
ele oíertado e rgistrado pelo sistem-
An a4. Durarc o proccdimo, os Íorcccdores scÉo idoroados, em tcryo real do

vabr ô renor laoçe Egisuado, vcdada e id€úiÍicaÉ, do Íoraecedor.

Art 45. Encemô o pnzo pan cwb da propca e docucm^ção, o órgão rcalizará a

verificação da confoá:idade das propostas rtcebidas, quamo à adequaÉ, ao o§eto e à

coryatibiüdade do preço em claçâo ao estipulado pare â coúretâsão, orrdeaaodo a

ordem de classif icação.

An 46. Definido o renúaô ô iulgÊrto, quaaô a prcposta do primiro colocado
permucr acim do preço -i.i* defioil,o pan a comaagâo, o óryão ou a emidade
podeá aego.irÍ coDd!ô.s ,-n unaiosas.

§ 11 Na biltese da estio*iva & preços scr râlizâdâ cotrcooitârecmc à scleio dâ

pÍoposta ecotromieÉÉe @it tri.maiosa, bem com no rcrms do § 4" ô aÍ 70 da
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Iostnrção Mrmtiva ao 65, & 2021, a veoÍir*.So quaro à corytjbilidade de preços
seá forry.l e dsveÉ coosidcrar, 6e -írim, o micro de coocorrmes no
procedicnto e os v:Iores por eLs ofcnados.

§ 2". CoDcluída a lqociação, se houver, o resuhdo scá registÍaô u, ata ü
gocediocuto, deveodo esta ser anrxada aos eúos ô processo de comrata$o.

Arí 47. L o4oeizfu podeá ser íeita com os deoais Íorneceôres classificados,

rtspciada a ordcm de clrsificaio, quaodo o priciro colocado, csm apó,s a

oegociação, for deschssificado cm raáo dc su proposu peroncctr acio do preço
mríxio ddiniô pan a comrztat'o, oh,servrdo o disposto aos §§ loe 20 ü aí..4$.

Arr 48. Defiaida a proposta vcredora, o órgão dcvcá soliciur, por cio do sistem, o

ervb da proposta e, se ectsúrio, ôs doçurmc corybccarcs, adeCuada ao

últi@ lân.c ofenâdo pclo venc.cdor.

PuágrrÍo uoico, No caso de com*aio em qlr o proccdimo ciia apraemação de

plaoíhÀs coo indicação do qramitativos e ôs crstoa unitádos ou de custos e

formio & pteços, estâ devcrá scr cacamiohada pelo sistem com os resPectivos

valores reedequados à proposa ve.trcedore."

oBIETO JÁ PREVISTO EM OtrfRO CONTRÂTO COM
MESMA OU MÂIOR AMPLITUDE.

.Recorrnda-se. 
qrr o obieo conrntual, 4 dbp.ryt não ssia.conÍrmdido.ou óarcâdo,

em contÍrto vigente com rraior amplitude, evitândo assin, 1p:li"açâo de dispersa tendo po.r-obieto

total ou parcialmenrc abarcado em oúrc conrffo, Para a nresme Dec€ssidâ& e equiPaoento púlico

9-

lO.DACONCLUSÃO

Diante do exposro, opina essa íssessoú pela poasfuilidade de dispeosa de licitação,

desde que atendidas as ÍecoÍDendações e condiçôes delioeadas na fundamnução, exposus, e desde que

comprcvado que a aqúição dos bers/serviços objeto da cotrtreução at€nda às Decessidâdes do
município, devendo cumprt todos os Íequisitos exiddos legalnenrc.

Salvo mlhorJuízo. É o PÁRECER

Juazeirc do l.{ortelCE, 06 de março de 2025

Ramsés Yitoúno DuaÉe
Assistente JurÍdico

PoÉoria a" 064tt2024
OAB/CE ao 25.t77
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. RESUMO DO PROCESSO. :' r- l\. )t>

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Preço Por Lote

AVISO N": 2025.03.06.2

OBJETO: Aquisição de itens para a ornamentação de andor em alusão a procissão das flores
realizada em 24 de março de 2025, compreendendo todos os itens necessários para a

ornamentação junto a Secretrúa de Desenvolvimento §ocial e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constant$ no Aviso de Dispensa.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, comunica aos

interessados que estará realizando no dia 12 de março de 2025, com início da disputa às 08:30 e
término as l4:30 horas, na plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil @LL), certame na modalidade pispensa Eletrônicq cujo objeto é a aquisição
de itens para a ornamentação de andor em alusão a procissão das flores Íeàlizada em 24 de
março de 2025, compreendendo todos os itens necessiírios para a ornamentação junto a

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Os interessados
poderão obter o texto integÍal do Aviso no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), ou ainda
na sede da Central de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Ju"zeiro do Norte,
localizada na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP:
63.010-015, a paÉir da publicação deste Aviso, no horrírio de expediente das 08:00 às 14:00 horas.
Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de janeiro de 2025.

Pedro de Lira
Agente Município

Rua Interventor Francisco Erivano CÍuz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazerro do Norle CE
Foner (88)3199-0363 - e-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov.br - siter www.juazeirodonorte.ce.gov.br

L
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Extrato do Aviso de Disoensa no 2025,03.06.2. O Agente de Contratação do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceanír no uso de suas atribuições legais, toma público, para

coúecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitur4 através da plataforma

eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame

na modalidade Dispensa Eletrônica n" 2025.03.06.2, cujo objeto é a aquisição de itens para a

omamentação de andor em alusão a procissão das flores realizada em 24 de março de 2025,

compreendendo todos os itens necessários para a omamentação junto a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Noúe/CE, com abertura marcada para o dia

12 de março de 2025, com inicio da disputa as 08:30 e término as 14:30 horas. Mais informações

na sede da Central de Compras do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, n' 120, 1o

andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3 199-0363, no horiírio de 08:00 as 14:00 horas

ou ainda pelo e-mail; cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 6 de março de 2024. Pedro

Henrique Cândido de Lira - Agente de Contratação do Município.

Rua Inlerventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - JuazeiÍo do Norte - CE

Foner (88)3199-0363 - e-mail; cpl@juazeiro,ce.gov,br - site: www.juazeimdonorte.ce gov.br



conhecimenro dos interessados, que estará realizando, arrâvéi da

plaraíorma eletrônica *rrwbllcompras.com, poÍ intermédio da Bolsa

de Licitaçóes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregão Elenônico n'2025.02.28.1, cujo objeto é a Conaatação de

empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo

os serviços de reserva, emissáo, Íemarcação e cancelamento de

passâgens âéreas e teÍestres no âmbito nâcional, destinadas a suprir

as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificaçóes

apresenradas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura nratcada para o dia 2l de Março de 2025, a partir das

09,00 horas. Maiores informaçóes na sede da Central de Compras

do Município, sito na Rua lnterwntor Fco Erano Cruz, n" 120, l'
andar - Cenno -CEP, 63.010.015, pelo teteíone (8E)31994363' no

horário de 08:00 às 14'00 horas ott ainda pelo e'mail:

cpl@uazeiro.ce.govbt. Juazeiro do Norte,/Çeará, 28 de Fevereiro de

\.,, 2025. Iara Pereita de Sousa - Ptegoei!o(a) Oficial do MunicíPio.

ESTADO DO CEARÁ

LICITAÇÃO N" 2024.02.20.1 §EDEST Partes, o Municipio de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Mu nicipal de Desenvolünre nro

Social e Trabalho e Stenio Pierre Costa Silva , Objeto'

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, CARRINHOS DE PICOLÉ.

MAQUINAS DE ALGODÂO,DOCE E SERVIÇO DE

DECORAÇÃO DE AMBIENTES PARA EVENTOS

REALIZADOS JUNTO A SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE JUAZEIRO

DO NORTE -CE. Do Fundamento Legal' Lei Federal arrigos 106 da

lci 14.133/2Q21, e suâs alteraçóes posteriores. Do Aditamento, As

panes, jusos e contrandas, pelo presente e na nrelhor íornra de d ire ito,

ACORDAM em prorrogâr até 28 DE FEVEREIRO DE 2026' o

prazo de vigência,/execução do Conrrato de Locação, a contat da

dâtâ de sua as§inâEura. signatários: loslNEIDE PEREIRA DE

SOUSA LIMA e Srenio Pierre Costa Silm. Juazeiro do None,/CE' 28

de fevereiro de 2025.

eoq§408
)

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DEJUAZETRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n' 2025.03.06.2. O Agente de

Contratação do Municipio deJuazeiro do Norre, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimcnto

dos interessados, que estaá tealizando, nasede da Prefeirura, através

da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, poÍ intermédio da

Bolsa de Licitâçóesdo Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa

Elerrônica n" 2025.03.0ó.2, cujo objeto é a aquisição de itens para a

ornamentação de ândor em alusão a procissão das flores realizada

em 24 de matçode 2025, compreendendo todos os itens necessários

para a omâmentação junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE, com abertura maÍcada pÀra o

dia l2 de março de 2025, com inlcio da disputa às 08:30 e término

às 14,30 homs. Mais informações nasede da Cennal de Compras do

Município, sito na R. Interventor Fco Erirano Cruz, n" 120, l'andar

- Centro- CEP: ó3.01ool5, pelo teleÍone (88)31994363' no horário

de 08,00 às 14:00 horas ou ainda pelo e'maiL cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/Ceará, 6 de março de 2024 Pedro Henrique

Cândido de Lira - Agente de Contratação doMunicípio.

EXTR,ATO DO I. (PRIMEIRO) TERMO ÂDITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2023.01.25.01 - SEDEST

Extrato do l" (PRIMEIRO) TERMO Aditiro ao Connato de Locação

n" 20 24.02.29.0002.- SEDEST, refetente à DISPENSA DE

EXTRATO DO 2. (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Extrato do 2" (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrsrcr

Administrativo n' 2021.02.10-0001, reÍeÍerrte 0o IRE(;ÁO N"

2O2l.0l.l9.l§EINFRA. Pilrtcs; o Municipio de Juazciro clo Norte,

através cla Sccretariir Municipal de ln{raesrrurura e Emprcslr

TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA

LTDA- Objero, é a ContratâÉo de Pessoa Jurldica para fornecer

licençrs desoftware do tipo ÇAD (COMPUTER AIDED DESING

. DESENHO ASSISTIDO POR COMPUTADOR), SOFTWARE

SKETCHUP PRO E SOFTWARE para otçamentação de obtas,

para atender demandas de elaboração dos ptojetos dos setores de

engenhada e arquitetuta da Secretaria Municipal de lnfraestrurura

de Juazeiro do Norte,/CE. Do Ftrndamenro Legrl: a l-ei Feclerirl n.

8.666,/9.1, e suas alteÍaçóes posteriores. L)o Aditamcno, As partes,

justas e contratadas, pelo presente e na melhor fotma de direito,

ACoRDAM em prorroga. ATÉ lo DE FEVEREIRO DE 2026, o

prazo de vigência do Contrato a contar do dia 10 de fevereiro de

2025. Signatários, José MàÍiâ Fcrreira R»1tes Neto e.|osé Augusto.la

Si[a.
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-

Juazeiro do Norte/CE, 10 de feveteiro de 2025.


